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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Subsecretária de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, autorizou a realização de despesa mediante Inexigibilidade de
Licitação nº 28/2023 - Edital de Credenciamento nº 01/2023 e processo 00060-
00135664/2023-70, cujo objeto é a contratação a de entidades privadas com ou sem
fins lucrativos, para prestação de serviços de procedimentos cirúrgicos eletivos de
média complexidade, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde do
Distrito Federal, com prazo estipulado de 120 (cento e vinte) dias, nas
especialidades de cirurgia geral para colecistectomia videolaparoscópica,
hernioplastia umbilical, hernioplastia inguinal e ginecologia para histerectomias,
para suprir a necessidade da Rede SES/DF. Incluindo consultas pré e pós
operatórias, consulta pré anestésica, todos os equipamentos, insumos e curativos
pós-operatórios e outros procedimentos que se fizerem necessários para realização
dos procedimentos, biópsias (para as colecistectomias e histerectomias) e internação
pós operatória pelo período de 48 horas, reconhecida em favor da empresa
HOSPITAL SÃO MATEUS - CNPJ 10.793.027/0001-32, no montante de R$
1.844.664,80 (um milhão, oitocentos e quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e
quatro reais e oitenta centavos), realizada em conformidade ao Edital de
Credenciamento, com fundamento no caput do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. Ato que ratifiquei em 18 de maio de 2023, nos termos do artigo 26,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal - DODF, para que adquirisse a necessária eficácia.
LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, Secretária de Estado de Saúde do
Distrito Federal.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Subsecretária de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, autorizou a realização de despesa mediante Inexigibilidade de
Licitação nº 39/2023 - Edital de Credenciamento nº 01/2023 e processo 00060-
00135676/2023-02, cujo objeto é a contratação a de entidades privadas com ou sem
fins lucrativos, para prestação de serviços de procedimentos cirúrgicos eletivos de
média complexidade, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde do
Distrito Federal, com prazo estipulado de 120 (cento e vinte) dias, nas
especialidades de cirurgia geral para colecistectomia videolaparoscópica,
hernioplastia umbilical, hernioplastia inguinal e ginecologia para histerectomias,
para suprir a necessidade da Rede SES/DF. Incluindo consultas pré e pós
operatórias, consulta pré anestésica, todos os equipamentos, insumos e curativos
pós-operatórios e outros procedimentos que se fizerem necessários para realização
dos procedimentos, biópsias (para as colecistectomias e histerectomias) e internação
pós operatória pelo período de 48 horas, reconhecida em favor da empresa
HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A - CNPJ -38.000.485/0001-96, no
montante de R$ 470.650,00 (quatrocentos e setenta mil seiscentos e cinquenta reais),
realizada em conformidade ao Edital de Credenciamento, com fundamento no caput
do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Ato que ratifiquei em 18 de maio
de 2023, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
determinei sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, para que
adquirisse a necessária eficácia. LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ,
Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Subsecretária de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
autorizou a realização de despesa mediante Inexigibilidade de Licitação nº 30/2023 - Edital de
Credenciamento nº 01/2023 e processo 00060-00135678/2023-93, cujo objeto é a contratação a de
entidades privadas com ou sem fins lucrativos, para prestação de serviços de procedimentos cirúrgicos
eletivos de média complexidade, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde do Distrito
Federal, com prazo estipulado de 120 (cento e vinte) dias, nas especialidades de cirurgia geral para
colecistectomia videolaparoscópica, hernioplastia umbilical, hernioplastia inguinal e

ginecologia para histerectomias, para suprir a necessidade da Rede SES/DF.
Incluindo consultas pré e pós operatórias, consulta pré anestésica, todos os
equipamentos, insumos e curativos pós-operatórios e outros procedimentos que se
fizerem necessários para realização dos procedimentos, biópsias (para as
colecistectomias e histerectomias) e internação pós operatória pelo período de 48
horas, reconhecida em favor da empresa HOSPITAL DAS CLINICAS E PRONTO
SOCORRO DE FRATURAS DE CEILANDIA LTDA - CNPJ 01.273.401/0001-88,
no montante de R$ 901.170,50 (novecentos e um mil cento e setenta reais e
cinquenta centavos), realizada em conformidade ao Edital de Credenciamento, com
fundamento no caput do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Ato que
ratifiquei em 18 de maio de 2023, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal -
DODF, para que adquirisse a necessária eficácia. LUCILENE MARIA FLORÊNCIO
DE QUEIROZ, Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Subsecretária de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, autorizou a realização de despesa mediante Inexigibilidade de
Licitação nº 38/2023 - Edital de Credenciamento nº 01/2023 e processo 00060-
00148109/2023-16, cujo objeto é a contratação a de entidades privadas com ou sem
fins lucrativos, para prestação de serviços de procedimentos cirúrgicos eletivos de
média complexidade, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde do
Distrito Federal, com prazo estipulado de 120 (cento e vinte) dias, nas
especialidades de cirurgia geral para colecistectomia videolaparoscópica,
hernioplastia umbilical, hernioplastia inguinal e ginecologia para histerectomias,
para suprir a necessidade da Rede SES/DF. Incluindo consultas pré e pós
operatórias, consulta pré anestésica, todos os equipamentos, insumos e curativos
pós-operatórios e outros procedimentos que se fizerem necessários para realização
dos procedimentos, biópsias (para as colecistectomias e histerectomias) e internação
pós operatória pelo período de 48 horas, reconhecida em favor da empresa HOME -
Hospital Ortopédico e Medicina Especializada Ltda. - CNPJ 37.108.388/0001-59, no
montante de R$ 802.232,84 (oitocentos e dois mil duzentos e trinta e dois reais e
oitenta e quatro centavos), realizada em conformidade ao Edital de Credenciamento,
com fundamento no caput do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Ato
que ratifiquei em 18 de maio de 2023, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal - DODF, para que adquirisse a necessária eficácia. LUCILENE MARIA
FLORÊNCIO DE QUEIROZ, Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Subsecretária de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, autorizou a realização de despesa mediante Inexigibilidade de Licitação nº 40/2023
- Edital de Credenciamento nº 01/2023 e processo 00060-00186537/2023-39, cujo objeto é
a contratação a de entidades privadas com ou sem fins lucrativos, para prestação de serviços
de procedimentos cirúrgicos eletivos de média complexidade, de forma complementar, do
Sistema Único de Saúde do Distrito Federal, com prazo estipulado de 120 (cento e vinte)
dias, nas especialidades de cirurgia geral para colecistectomia videolaparoscópica,
hernioplastia umbilical, hernioplastia inguinal e ginecologia para histerectomias, para suprir
a necessidade da Rede SES/DF. Incluindo consultas pré e pós operatórias, consulta pré
anestésica, todos os equipamentos, insumos e curativos pós-operatórios e outros
procedimentos que se fizerem necessários para realização dos procedimentos, biópsias (para
as colecistectomias e histerectomias) e internação pós operatória pelo período de 48 horas,
reconhecida em favor da empresa HOSPITAL LAGO SUL S/A - CNPJ 00.382.069/0001-
27, no montante de R$ 167.686,25 (cento e sessenta e sete mil seiscentos e oitenta e seis
reais e vinte e cinco centavos), realizada em conformidade ao Edital de Credenciamento,
com fundamento no caput do Art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Ato que
ratifiquei em 18 de maio de 2023, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, para
que adquirisse a necessária eficácia. LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ,
Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal.
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